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Ano 8- Número 1.084
Quinta-feira, 26 de março de 2026

Publicação oficial do Consórcio Público 
ICISMEP Circula de segunda-feira a sexta-feira

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de VACIMÓVEL Nº S.N/2026 celebrado entre o município Rio Acima, 
CONTRATANTE, CNPJ: 18.312.108/0001-85 e o Consórcio Público ICISMEP, 
CONTRATADO, CNPJ 05.802.877/0001-10.Objeto: Execução, dos serviços de vacinação 
extramuros, possibilitada por meio, inclusive, de cessão de uso do veículo “Vacimóvel”, ao 
Município. Vigência: 15/03/2026 a 30/03/2026. Data da assinatura: 10 de março 2026. 
Assinaturas: Felipe Gonçalves Santos (Rio Acima) e Eustáquio da Abadia Amaral 
(ICISMEP).

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 25/2026. Ata de 
Registro de Preços nº 504/2025. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços registrados para os itens n° 26 (Quetiapina 25mg) e n° 38 (Sertralina 
50mg), constantes na Ata de Registro de Preços em referência. Requerente: Inovamed 
Hospitalar Ltda. – CNPJ: 12.889.035/0002-93. Decisão. Considerando a abertura do 
Processo Administrativo nº 25/2026, visando à análise da solicitação de reequilíbrio 
econômico-financeiro dos preços registrados para os itens n° 26 e nº 38, constantes na 
ARP n° 504/2025, com pedido subsidiário de seu cancelamento; Considerando a 
manifestação e documentação enviada pela requerente; Considerando o Decreto Federal n° 
11.462/23 que estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso; 
Considerando o art. 29 do Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece a possibilidade de 
solicitação de cancelamento do preço registrado a pedido do fornecedor, desde que seja 
verificada a ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata; Considerando que a requerente não comprovou os 
motivos que justificam o pleito; Considerando que a requerente não se manifestou, quando 
lhe foi dada a oportunidade de complementar a documentação comprobatória; 
Considerando que foi realizada nova tentativa de validação da documentação apresentada, 
permanecendo a impossibilidade de verificação nos portais oficiais de consulta, restando 
caracterizada a ausência de comprovação probatória apta a fundamentar o deferimento do 
pleito; Considerando a manifestação da Diretoria de Compras, Contratações e Logística do 
Consórcio; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 66/2026; 
Decido pelo indeferimento da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro e do pedido 
subsidiário de cancelamento apresentado pela empresa Inovamed Hospitalar Ltda. O prazo 
para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação desta 
decisão no órgão oficial do Consórcio ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 26 de março 
de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a inclusão de sua Tabela 
de Gerenciamento de Serviços - TGS, especificamente na área de Consultoria Financeira 
Interna, com vigência a partir de março de 2026, motivada pela necessidade interna do 
ICISMEP de aprimorar a gestão administrativa, operacional e de infraestrutura de suas 
unidades, bem como pelos efeitos de ordem técnica, processual e mercadológica acerca 
dos serviços de apoio operacional do Service - Icismep, devidamente analisados e 
aprovados pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TGS. 
O documento na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, 
489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas-MG e substitui a última atualização 
publicada. Diretoria de Gestão e Administração.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 54, de 26 de março de 2026. 
Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e dá outras providências. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio Público denominado 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal 
nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto 
de 2024 e n° 189, de 25 de novembro de 2025, resolve: Art. 1 - Fica inserido no orçamento 
vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): 
abrindo-se para este fim; Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba. Unidade 02 - Icismep Saúde. Sub-Unidade 03 - Serviços de 
Transporte em Saúde 1.02.03.10.302.0003.2.0004-2.632.000 - 4.4.90.52.00 Transporte em 
Saúde - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -  - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 7.306,72
Total da Sub-Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 7.306,72
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 7.306,72
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 7.306,72
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 7.306,72
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: superávit financeiro na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320. Art. 3 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 26 de março de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional
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